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10.5 - PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA - O autuado terá o prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência deste auto de infração para recolhimento do valor através de depósito no Banco Bradesco, Agência 6898-5 e conta corrente 170-8 em nome ERJ - AGÊNCIA REGULADORA DE

ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

11 - Nome do Agente de Fiscalização: 12 - Cargo: 13 - ID Funcional:

14 - Representante do Prestador de Serviços: 15 - Cargo: 16 - RG:

17 - Assinatura do Agente de Fiscalização:

Local e Data:___, de________ de _____

Assinatura do Agente de Fiscalização

18 - Assinatura do Autuado:

Declaro estar ciente do conteúdo do presente Auto de Infração.

Local e Data:___, de________ de _____

Assinatura do Autuado

19 - OBSERVAÇÕES:

Id: 1984193

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 485 DE 23 DE SETEMBRO DE 2016

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E O GESTOR DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, e considerando o disposto no Processo Administrativo nº E-
12/020.277/2011,

RESOLVE:

Art. 1º- Ficam designados para compor a Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização do Contrato AGENERSA nº 15/2011, que tem
por objeto a locação da unidade nº 2602, situada na Avenida Treze
de Maio, nº 23 - Cobertura - Centro - Rio de Janeiro.

Presidente:
Rafael Lemos Costa, ID. 50748840.
Membros:
Wallace Almeida dos Santos, ID. 41860349;
Carlos Eduardo França Cardias, ID. 50851489.

Art. 2º- Ficou designada, como Gestora dos Contratos, a Superinten-
dente Administrativa Eliana Afonso de Amorim, ID. 44115393, confor-
me o disposto na Portaria AGENERSA nº 474, de 12 de abril de
2016.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2016

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro-Presidente

Id: 1986082

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº 4938
DE 23 DE SETEMBRO DE 2016

DESIGNA AGENTES PARA EXECUTAR FISCA-
LIZAÇÃO DE TRÂNSITO, EFETUANDO A LA-
VRATURA DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO ESTADO.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista o constante no Proc. Administrativo n° E-
12/061/2729/2016; e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 280, § 4º do Código de
Trânsito Brasileiro, compete à autoridade de trânsito designar Agentes
para lavrar autos de infração,

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os Policiais Militares, abaixo relacionados, para exe-
cutarem fiscalização de trânsito, efetuando a lavratura de autos de in-
fração de competência do Estado.

NOME ID FUNCIONAL GRADUAÇÃO

MOISES HORA SANTOS JUNIOR 0595653-6 CAP

LENON BARCELLOS 4380307-5 1º TEN

RODRIGO PRUJANSKY DOS SANTOS 4401324-8 2º TEN

ANDRÉ AUGUSTO NETTO 2240474-0 3º SGT

ADRIANO FRANCELINO DA SILVA 2435223-3 3º SGT

WENDELL DA COSTA ARAUJO MEDEI-

ROS

2303202-2 3º SGT

WALLACE LOPES MACHADO 2393285-6 3º SGT

ELIZABETH GONÇALVES FREITAS REIS 4183525-5 3º SGT

MARCOS RENATO MONTEIRO DA RO-

CHA

4328391-8 CB

VANDERSON GOMES ALVES 4329739-0 CB

SANDRO LEAL DA SILVA 4367559-0 CB

DELMA DE PAULA VIANA 4411635-7 SD

WESLEY FREIRE RIVA 5022144-2 SD

ANNIBAL GONÇALVES JÚNIOR 0619589-0 SD

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2016.

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Presidente

Id: 1986179

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

DE 20.09.2016

PROCESSO Nº E-12/416029/2010- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/238407/2011- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/290750/2011- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/302345/2011- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/334386/2011- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/416034/2011- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/237121/2012- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/243252/2012- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/262819/2012- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/320646/2012- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/413013/2012- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/414318/2012- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/414319/2012- SEJA arquivado o referido admi-
nistrativo.
PROCESSO Nº E-12/061/4561/2014- SEJA arquivado o referido ad-
ministrativo.
PROCESSO Nº E-12/061/4567/2014- SEJA arquivado o referido ad-
ministrativo.

Id: 1986176

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 27/09/2016

PROCESSO Nº E-12/079/0707/2013 - RATIFICO a presente inexigibi-
lidade de licitação, para prorrogação do Contrato nº 20/2013 de con-
tratação de serviço de manutenção, suporte técnico e atualização do
software de editoração Tera Good News, com reajuste de 12,2193%,
por um período de 12 meses, no valor total de R$ 174.568,32, na
forma do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e face ao disposto no parágrafo
primeiro da cláusula segunda e parágrafo oitavo da clausula nona do
contrato subordinante, com base na manifestação da ASJUP, fls.
218/224, e aprovação da Sra. Diretora Administrativa às fls. 225. AD-
JUDICO o serviço à Empresa GRAPHIC SYSTEMS BRASIL
SOFTWARE E SERVIÇOS LTDA-EPP, com fundamento no art. 25, I
da Lei de Licitação acima citada.

Id: 1986137

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 27/09/16

PROC. Nº E-12/079/0749/2013 - Com base nas justificativas apresen-
tadas pela Senhora Diretora Administrativa às fls. 203 e de acordo
com o pronunciamento da ASJUP fls. 194/201, resolvo:

a) APROVAR a prorrogação do Contrato n° 26/13, através de Termo
Aditivo, por um período de 12 (doze) meses com reajuste no valor
mensal de 11,5682%, com fulcro no inciso I do art. 25 da Lei n°
8.666/93, e face ao disposto no parágrafo primeiro da cláusula segun-
da, e parágrafo décimo quarto da cláusula nona, mantidas as demais
condições do contrato vigente;

b) ADJUDICAR a prestação dos serviços à Empresa ANDRÉ LUIZ
DAMÁZIO ME, após contrato escrito formal;

c) AUTORIZAR a despesa no valor total de R$ 496.346,64, assim co-
mo a emissão de Reserva de Dotação no valor de R$ 41.362,22 para
cobrir o primeiro mês da prestação de serviço.

Id: 1985930

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 28/09/2016

PROCESSO Nº IO/0601/2012 - Com base nas justificativas apresen-
tadas pelo Senhora Diretora Administrativa às fls. 974 e de acordo
com o pronunciamento da ASJUP fls. 977/980,

RESOLVO:
a) APROVAR a prorrogação do Contrato n° 20/12, através de Termo
Aditivo, por um período de 12 (doze) meses, com fulcro no inciso II
do art. 57 da Lei n° 8.666/93, e face ao disposto no parágrafo se-
gundo da cláusula segunda do contrato subordinante, mantidas as de-
mais condições do contrato vigente;

b) ADJUDICAR a prestação dos serviços à Karga Rio Armazéns Ge-
rais Ltda., após contrato escrito formal;

c) AUTORIZAR a despesa no valor total de R$ 1.529.171,40, assim
como a emissão de Reserva de Dotação no valor de R$ 127.430,95
para cobrir o primeiro mês da prestação de serviço.

Id: 1986343

Secretaria de Estado de Governo
RETIFICAÇÃO

D.O. DE 26/09/2016
PÁGINA 3 - 2ª COLUNA

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/SEASDH Nº 36
DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Onde se lê:

Art. 1º
V - CRÉDITO

Programa de Trabalho Natureza Fonte Área Geográfica Det. Fonte Valor

412.200.022.660 319000 212 3301000 0 2.827.618,49

Leia-se:

Art. 1º
V - CRÉDITO

Programa de Trabalho Natureza Fonte Área Geográfica Det. Fonte Valor

0412.200.022.660 319000 212 3301000 007989 2.827.618,49

Id: 1986067

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA
DESPACHOS DO DIRETOR-JURÍDICO

DE 02/09/2016

PROCESSO Nº E-24/004/1839/21014 - ASSURANT SEGURADORA
S/A. NOTIFICO a Empresa supracitada para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa nos processos administrativos à epígrafe, na forma
do art. 30 da Lei Estadual nº 6.007 / 2011; ou, em não desejando
recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no art. 45 da Lei Estadual nº 6.007/2011.

DE 26/09/2016

PROCESSO Nº E-15/003/800/2016 - MOTO HONDA AMAZÔNIA.
PROCESSO Nº E-15/003/801/2016 - KALI JOIAS LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/802/2016 - IG PUBLICIDADE E CONTEÚDO
LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/803/2016 - CLUB ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/808/2016 - CLUB ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO S/A.
PROCESSO Nº E-15/003/805/2016 - NOVA PONTOCOM COMERCIO
ELETRONICO S.A.
PROCESSO Nº E-15/003/806/2016 - NOVA PONTOCOM COMERCIO
ELETRONICO S.A.
PROCESSO Nº E-15/003/804/2016 - NOVA PONTOCOM COMERCIO
ELETRONICO S.A.
PROCESSO Nº E-15/003/809/2016 - NOVA PONTOCOM COMERCIO
ELETRONICO S.A.
PROCESSO Nº E-15/003/807/2016 - ABEPREV - RIO.

NOTIFICO, com fulcro no art. 24, c/c o art. 15, III da Lei nº
6007/2011, as empresas supracitadas, para apresentarem defesa e re-
latório econômico no prazo de 15 (quinze) dias.

Id: 1986044

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 1520 DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

ALTERA O ANEXO DO DECRETO Nº 41.126,
DE 09 DE JANEIRO DE 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, e

- o aprimoramento da estrutura das naturezas de receita e despesa
no Estado do Rio de Janeiro,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar no Anexo do Decreto nº 41.126, de 09 de janeiro de
2008, o título e a descrição da seguinte Natureza da Despesa:

CÓDIGO TÍTULO DESCRIÇÃO

3.3.9.0.47.23 Multa por descumprimento da legis-

lação federal

Multa por descumprimento da legis-

lação federal

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2016

FRANCISCO ANTONIO CALDAS DE ANDRADE PINTO
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 1986083

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 29.08.2016

PROCESSO Nº E-09/155/6/2016 - CONCEDO o afastamento do ser-
vidor MARCELO DA SILVA NASCIMENTO, Inspetor de Polícia de 6ª

Classe da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, Id. Funcional nº
42079896, para fins de participação em Curso de Formação Profis-
sional para o cargo de Policial Rodoviário Federal, pelo período de 15
de fevereiro de 2016 a 20 de maio de 2016, com vencimentos e van-
tagens inerentes ao cargo em conformidade com o disposto no art. 2º,
II, do Decreto Estadual nº 21.326/1995, com base no art. 11, X, do
Decreto-Lei nº 220/1975, art. 79, XIV, do Decreto Estadual n º
2.479/1970 e art. 259, XIV, do Decreto Estadual nº 3.044/1980, nos
termos da autorização de fls. 65, publicada em 08 de julho de 2016.

PROCESSO Nº E-01/067/1446/2016 - CONCEDO o afastamento do
servidor ROBERTO DA SILVA LIARTH, Perito Criminal, ID. Funcional
nº 4379549-8, nos períodos de 25.07.2016 a 02.08.2016 e 03.08.2016
a 15.08.2016, a fim de integrar a Equipe Brasileira de Arbitragem,
com a manutenção de vencimentos e vantagens inerentes ao cargo,
em conformidade com o art. 2º, inc. II, do Decreto nº 21.326/1995,
com base no art. 11, inc. X, do Decreto-lei nº 220/1975, art. 79, inc.
XIV, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.479/1979, e art.
259, inc. XIV, do Decreto nº 3.044/1980, nos termos da autorização
publicada no DOERJ de 03.08.2016, constante do processo adminis-
trativo nº 01/CBTE/SEC/141/2016.

Id: 1986097

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO

DE 27/09/2016

PROCESSO Nº E-01/004/1770/2015 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no
valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), em favor da Em-
presa NP Treinamentos e Cursos Ltda., relativa aos serviços presta-
dos, objeto do Processo nº E-01/004/1770/2015.

Id: 1985897

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATO DA SUPERINTENDENTE

DE 27.09.2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 20 (vinte) faltas interpoladas em face de NARA MARIA DA-
MIÃO AZEREDO, Identidade Funcional 37493361, Professor Docente
II, Nível B, Referência 07, matrícula nº 254.606-7, vínculo 1, de acor-
do com o disposto no art. 52, inciso VI, do Decreto-Lei nº 220/75,
disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979,
com redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº
E-03/002/2337/2013.

Id: 1986130

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 29/07/2016

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979, a
ELENICE CUNHA CALAZANS SANTOS; LOIZE CRISTINA DOS SAN-
TOS; LUIZ HENRIQUE CALAZANS SANTOS, com validade a contar
de 05/11/2007, tornando sem efeito o Ato datado de 02/01/2014, pu-
blicado no D.O. de 23/01/2014 e LARISSA CRISTINA DOS SANTOS,
com validade a contar de 05/11/2007 - PROC. Nº E-01/300138/2008.

DE 10/08/2016

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:

NELI ROSA DE LIMA, com validade a contar de 27/01/2009. PROC.
Nº E-01/300418/2009.

THEREZA PRATES PEREIRA, com validade a contar de 05/02/2012.
PROC. Nº E-01/300801/2012.

DE 06/09/2016

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:

MARIA AUGUSTA DE ARAÚJO TRINDADE, com validade a contar de
28/06/2009. PROC. Nº E-01/301854/2009.

VERA LUCIA DA SILVA CORREA DA COSTA, com validade a contar
de 22/01/2014 e MARLY THEREZINHA DA COSTA SILVA, com va-
lidade a contar de 07/06/2016. PROC. Nº E-01/023/10/2014.
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